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DECRETOS 

 

  
 DECRETO Nº 6.895/2021 

 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
        no valor de R$499.920,00” 

 
 
 
 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, de conformidade com o que dispõe o 
Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.799, de 10 de dezembro de 2020, em favor da Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva, Crédito Suplementar no valor de R$499.920,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos 
e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

 
 Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1° será coberto com recursos a que alude o Inciso II, § 1°, 
do Artigo 43, da Lei n° 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Tietê, 16 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 
ANEXO  I                                                                                                                                      CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1003    -   SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                    R$499.920,00 

   
 

A T I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$499.920,00 

10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$499.920,00 
10.302 1003 Serviço de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 
     

R$499.920,00 

10.302 1003.1-066 
Construção de Centro de 
Especialidades Médicas S 4.4 90 05 3020007 R$499.920,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$499.920,00 
TOTAL – GERAL R$499.920,00 
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  DECRETO Nº 6.896/2021 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
        no valor de R$565.000,00” 

 
 
 
 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
 
 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, 
da Lei nº 3.799, de 10 de dezembro de 2020, em favor do Gabinete do Prefeito e da Secretaria de Obras e 
Planejamento, Crédito Suplementar no valor de R$565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

 
 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Tietê, 22 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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TOTAL – FISCAL R$65.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.............. 
TOTAL – GERAL R$65.000,00 
 

 

 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:        02.00   -    GABINETE DO PREFEITO 
 
UNIDADE:     02.01   -    GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
 
ANEXO  I                                                                                                                                               CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7001    -   ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                       R$65.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
04 

  
Administração 

     
R$65.000,00 

04.122  Administração Geral      R$65.000,00 

04.122 7001 
Administração, Finanças e 
Planejamento      R$65.000,00 

04.122 7001.2-234 
Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Dependências F 3.1 90 01 1100000 R$65.000,00 

 
ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
 
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
 
ANEXO  I                                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
  
          5003   -      INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS MUNICIPAIS                                                                       R$500.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
15 

  
Urbanismo 

      
R$500.000,00 

15.451  Infraestrutura Urbana      R$500.000,00 

15.451 5003 
Infraestrutura de Transportes Serviços 
Complementares 

     
R$500.000,00 

15.451 5003.1-038 
Pavimentação Asfáltica e Obras Viárias 
e Complementares  

 
F 

 
4.4 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$500.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$500.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$............. 
TOTAL – GERAL R$500.000,00 
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ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO 
 
UNIDADE:      02.01      -             GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 
ANEXO  II                                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                        R$265.000,00 

   
 

A T I V I D A D E 

      

 
02 

  
Judiciária 

          
R$265.000,00 

02.061  Ação Judiciária      R$265.000,00 
02.061 7003 Advocacia Municipal      R$265.000,00 

02.061 7003.2-309 
Funcionamento da Procuradoria Geral 
do Município F 3.1 90 01 1100000 R$265.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$265.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$........... 
TOTAL – GERAL R$265.000,00 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         03.00      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
UNIDADE:      03.01      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
ANEXO  II                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7001    - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                R$290.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
04 

  
Administração 

      
R$290.000,00 

04.122  Administração Geral      R$290.000,00 

04.122 7001 
Administração, Finanças e 
Planejamento 

      
R$290.000,00 

04.122 7001.2-235 

Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e 
Modernização 

 
 
F 

 
 

3.3 

 
 

90 

 
 

01 

 
 

1100000 

 
 
R$290.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$290.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 
TOTAL – GERAL R$290.000,00 
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ÓRGÃO:         09.00      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
 
UNIDADE:      09.01      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
 
ANEXO  II                                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
    3007 -    ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA                                                                                        R$10.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E  

      

 
27 

  
Desporto e Lazer 

      
R$10.000,00 

27.812  Desporto Comunitário      R$10.000,00 
27.812 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida      R$10.000,00 

27.812 3007.2-111 
Realização de Eventos Esportivos e 
Lazer F 3.3 90 01 1100000 R$10.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$10.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 
TOTAL – GERAL R$10.000,00 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIRO DO MÉDIO TIETÊ  
   

 

 

 

 
Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê. 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Convite nº 01/2021 - Processo nº 01/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê, leva ao conhecimento público e a quem 

possa interessar que a licitação na modalidade CONVITE, para a aquisição de combustíveis em 

atendimento as atividades do Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê, Base 

Operacional de Tietê, pelo período de 12 (doze) meses, tipo menor preço unitário, cuja sessão de 

habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 23/02/2021 às 9:30h, foi declarada FRACASSADA. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI. Presidente do Consórcio. Tietê, 23 de fevereiro de 2021. 

                                       

 

Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê. 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO - LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - Convite nº 02/2021 - Processo nº 

02/2021 
O Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê, leva ao conhecimento público e a quem 

possa interessar que está SUSPENSO o processo de licitação mencionado, após a sessão de abertura 

dos envelopes de habilitação, realizada no dia 17/02/2021, às 09:30 horas, no Departamento de 

Licitações, no Largo São Benedito nº 20, Centro – Tietê-SP – CEP 18530-000, para análise e 

providências da comissão de licitação, quanto a continuidade do processo. Maiores informações pelo 

e-mail: contato@cibmt.sp.gov.br ou pelo telefone 15 3282 2270. Tietê, 17 de fevereiro de 2021. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI. Presidente do Consórcio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:contato@cibmt.sp.gov.br
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Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê. 
COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
Convite nº 02/2021 - Processo nº 02/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê, leva ao conhecimento público e a quem 

possa interessar que a sessão para abertura dos envelopes contendo as propostas de preços do 

Procedimento Licitatório na modalidade CONVITE, para a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da contabilidade pública, com profissional 

técnico qualificado e inscrito no CRC, compreendendo assessoria nas áreas de contabilidade, 

finanças, planejamento, prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e demais assuntos relacionados ao aspecto contábil do Órgão Público, para atender as 02 (duas) Bases 

Operacionais do Consórcio, localizadas nos municípios de Tietê e Laranjal Paulista, pelo período de 

12 (doze) meses, será realizada no dia 09/03/2021, com início às 09 horas e 30 minutos, no 

Departamento de Licitações, no Largo São Benedito nº 20, Centro – Tietê-SP – CEP 18530-000. 

Maiores informações pelo e-mail: contato@cibmt.sp.gov.br ou pelo telefone 15 3282 2270. Tietê, 26 

de fevereiro de 2021. VLAMIR DE JESUS SANDEI. Presidente do Consórcio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contato@cibmt.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

 
 
 
 
 

COMUNICADO 

 

Em atendimento ao disposto no § 3º do Art. 96 da Lei N. º 10.083, de 23 de setembro de 1998, 
que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado de São Paulo, segue abaixo a Relação das Autoridades 
Sanitárias do Município de Tietê, as quais compõem a Equipe de Vigilância Sanitária, com suas 
respectivas credenciais. 

 

NOME FORMAÇÃO CARGO / FUNÇÃO 
N. º 

CREDENCIAL 

Eduardo Assumpção 
Olyntho 

 Médico Veterinário Médico Veterinário 54508/003/SA 

Eliana de Fátima 
Beneton 

Ensino médio 
Agente de Fiscalização 

Sanitária 
54508/011/SA 

Eliana Meneguel Cato Bióloga Biologista 54508/013/SA 

Geraldo Leone Beneton 
Administrador de 

Empresas 
Agente de Fiscalização 

Sanitária 
54508/014/SA 

Grace Maria Sossai 
Possebon 

 Matemática 
Agente de Fiscalização 

Sanitária 
54508/004/SA 

Isabela de Almeida Silva 
Carriel  

Biomédica 
Agente de Fiscalização 

Sanitária 
54508/010/SA 

Juliana Maria de Almeida Medica Veterinária  Medica Veterinária  54508/015/SA 

Maria Efigênia Marcuz 
Buffo 

Farmacêutica Bioquímica Farmacêutica 54508/012/SA 

Marina Veloso de 
Oliveira Meneguette 

Biomédica 
Chefe do Departamento de 

Vigilância em Saúde 
54508/16/SA 

Monica Maria 
Nascimento 

Psicóloga – Pós Grad. 
SST.   

Agente de Fiscalização 
Sanitária 

54508/007/SA 

 

 

De acordo com o Art. 92 da referida Lei, os profissionais, acima relacionados, investidos de 
suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, 
expedindo termos, autos de infração e de imposição de penalidades, referentes à prevenção e controle de 
tudo quanto possa comprometer a saúde. 

 

Pedro de Paludeto Pasin (interino) 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 05/2021  
Pregão Presencial nº 89/2020 
Processo Administrativo nº 804/2020 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SIME PRAG DO BRASIL LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE 
PRAGAS E VETORES, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO. 
Valor Total – R$ 18.439,84 
Data – 22/02/2021 
 

CONCURSO PÚBLICO -  02/2019 

 

  EDUCADOR/CUIDADOR SOCIAL 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 

NÍVEL 
SALARIAL 

ANEXO I, LC 
04/2019 

SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 11° 
MARIA LÚCIA 
FILHA 

579597295 2000411332 .02.2019 
20/03/2019 

"J" 
SADS O DESISTENTE 

2 12° 

ANA PAULA 
FERNANDES 

CAMPOS 584383836 2000403269 

.02.2019 

20/03/2019 

"J" 
SADS 17.174 CONVOCADA 


		2021-02-26T16:21:18-0300
	Assinado digitalmente na forma da lei 11.419/2006 por MUNICIPIO DE TIETE em: 26/02/2021 16:21.




